
PREFEITURA IVIONICIPAL D.E...MMUARANI  
• ESTADO .D0 PARANÁ 

DECRETO N° 163/2002 

Estabelece os valores venais dos imóveis para fins de 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU, para o exercício de 2003. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 14, § 1°, da Lei 
Complementar n° 050, de 23 de dezembro de 1997, Código Tributário do 
Município de Umuarama, alterado pelo art. 1°, da Lei Complementar n° 091, 
de 26 de dezembro de 2001; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n° 
092, de 26 de dezembro de 2001, 

DECRETA: 

Art. 1°. Os valores venais dos imóveis para fins de 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU, para o exercício 
de 2003, serão os utilizados para o exercício de 2002, acrescidos do 
percentual correspondente ao índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA 
do IBGE, acumulado de janeiro a dezembro de 2002, reduzido o percentual 
para 11% (onze por cento). 

publicação. 
	Art. 2°. Este Decreto e tra em vigor na data de sua 

MUNICIPAL, 

 

de dezembro de 2002. I 

 

ANTONI ERNAND SC AVAC 
rã refeito uni pa 

IA ti A:31.119. U9 j 
40 OVO'l 

9,1 3a 

,AM A RAUMU 

ARMANDO CORD4FQ 
Secretário dè Fazend 

 

 

. - 

I MU MOr) 

 

ØA OAeIV 



•,- 

PUBLICADO NA TRIBUNA , DO 
POVO DE  -34  / 4"e/ /200.2/  
DE N°  Y365'  -i-,1 

1 

 I 
UMUARAMA,  Oce,  /  O  f 	ho E)-..  

GuA.Vt; 
DIVISÃO DE OMUNICAÇ O 

I 


	00000001
	00000002

